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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 448/2021, DE 1 DE JUNHO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.002152/2021-12, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR a Portaria GR/UFRPE nº 403/2021, de 13/05/2021, 

publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 86, de 13/05/2021, que 

designou para exercer a Função de Substituto(a) Eventual do(a) 

Coordenador(a) do Curso de Bacharelado em Economia Doméstica, o(a) 

servidor(a) JAQUELINE FERREIRA HOLANDA DE MELO, Matrícula 

SIAPE nº 2964150, nos termos a seguir, permanecendo os demais termos 

inalterados, conforme Despacho nº 22796/2021-SCB-CCP, de 31/05/2021, 

constante no processo mencionado: 

 

Onde se lê:  

[...] 

Art. 1º DESIGNAR [...] a partir da data da publicação desta portaria 

 

Leia-se:  

[...] 

Art. 1º DESIGNAR [...] a partir de 14/05/2021 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 450/2021, DE 1 DE JUNHO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.003569/2021-01, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 

faltas e impedimentos legais do(a) de Coordenador(a) do Curso de 

Bacharelado em Gastronomia, durante o biênio de 2021/2023, o(a) 

servidor(a) ERICKA MARIA DE MELO ROCHA CALABRIA, Matrícula 

SIAPE nº 1646660, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, a 

partir da data da publicação desta portaria, conforme Despacho nº 

1096/2021-GR-UFRPE, de 27/05/2021. 

 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria GR/UFRPE nº 279/2019, de 11/03/2019, publicada no Boletim de 

Serviço Edição n° 046, em 11/03//2019, e dispensar o(a) servidor(a) CAIO 

MONTEIRO VERISSIMO, Matrícula SIAPE nº 2243775, da função 

supracitada. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 453/2021, DE 1º DE JUNHO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.001674/2021-05, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) do Curso de Engenharia 

Florestal, durante o biênio de 2021/2023, o(a) servidor(a) FELIPE 

MARTINS DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 3220047, do Quadro 

Único de Pessoal desta Universidade, a partir da data da publicação desta 

portaria, conforme Despacho nº 1100/2021-GR-UFRPE, de 27/05/2021. 

 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria GR/UFRPE nº 309/2021, de 13/04/2021, publicada no Boletim de 

Serviço de Edição nº 65, de 13/04/2021. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 454/2021, DE 1 DE JUNHO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.008429/2021-11, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento do(a) 

servidor(a) HIDELBERG OLIVEIRA ALBUQUERQUE, Matrícula SIAPE 

nº 1217493, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, 

lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, com ônus parcial 

para esta Universidade, no período de 48 (quarenta e oito) meses, de 

19/07/2021 a 18/07/2025, para realização de Doutorado na Pós Graduação 

em Ciência da Computação, pela Universidade Federal de Pernambuco 

(UFPE), em Recife/PE, conforme Decisão nº 207/2021-CPPD, de 

28/05/2021, bem como autorização da Administração Superior desta 

Universidade, constantes no processo acima mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 456/2021, DE 1º DE JUNHO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.000825/2021-08, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) da Pós-Graduação em 

Tecnologia e Gestão em Educação a Distância, durante o biênio de 

2021/2023, o(a) servidor(a) JULIANA REGUEIRA BASTO DINIZ, 

Matrícula SIAPE nº 3356052, do Quadro Único de Pessoal desta 

Universidade, a partir da data da publicação desta portaria, conforme 

Despacho nº 1099/2021-GR-UFRPE, de 27/05/2021. 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 464/2021, DE 1 DE JUNHO DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005608/2021-04, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ALEXANDRE 

CAMPELO DE OLIVEIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 2114713, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica 

de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão nº 208/2021-CPPD, de 28/05/2021, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 

mencionado: 
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Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
08/05/2019 a 

07/05/2021 
08/05/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 465/2021, DE 1º DE JUNHO DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010940/2021-82, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MARCIA 

FELIX DA SILVA CORTEZ, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1804583, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Universidade Federal 

do Agreste de Pernambuco, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão nº 205/2021-CPPD, de 27/05/2021, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 

mencionado: 

 

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
26/05/2015 a 

25/05/2017 
19/04/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 466/2021, DE 1º DE JUNHO DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003849/2021-19, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MONALISA 

ALVES DINIZ DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1693810, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica 

de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão nº 209/2021-CPPD, de 28/05/2021, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 

mencionado: 

 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
04/04/2019 a 

03/04/2021 
04/04/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 467/2021, DE 1º DE JUNHO DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016416/2020-19, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) WILSON 

TREGER ZYDOWICZ DE SOUSA, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº 2072981, Professor(a) do Magistério Superior, 

Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 

Acadêmica de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, 

de 08/02/2019, e Decisão nº 206/2021-CPPD, de 27/05/2021, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 

mencionado: 

 

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
01/02/2019 a 

31/01/2021 
01/02/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 468/2021, DE 1º DE JUNHO DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000899/2021-36, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) 

MAXIMILIANO WANDERLEY CARNEIRO DA CUNHA, do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1927121, Professor(a) do 

Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, conforme Resolução 

n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 204/2021-CPPD, de 

27/05/2021, constante no Processo mencionado: 

 

Promoção por Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor 

Adjunto, Nível 04 

Para: Classe “D”, Professor 

Associado, Nível 01 

Período Analisado 01/03/2019 a 28/02/2021 

Efeitos Financeiros e Início de 

Cômputo de Interstício 
01/03/2021 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

DCC 

 

PORTARIA Nº 15/2021-DCC, de 01 de junho de 2021. 

 

A Diretora do Departamento de Ciências do Consumo da Universidade 

Federal Rural de Pernambuco no uso de suas atribuições legais e com base 

na Resolução N° 070/2019, Capítulo III, Seção I, Art. 10, V do Conselho 

Universitário da UFRPE 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR a professora RAQUEL DE ARAGÃO UCHÔA 

FERNANDES, Supervisora da Área de Conhecimento: Estado, Sociedade e 

Relações de Consumo, do  Departamento de Ciências do Consumo/UFRPE, 

a partir de 01 de junho de 2021, tornando-se sem efeito a Portaria nº 

04/2019-DCC/UFRPE. 

 

 

Profa. Vera Lúcia Arroxelas Galvão de Lima 

Diretora do DCC 

 


